
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.645-B, DE 2006 
 

Altera o art. 175 da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, e o inciso I do 
caput do art. 62 da Lei nº 5.010, 
de 30 de maio de 1966, que organi-
za a Justiça Federal de 1ª (pri-
meira) instância, e dá outras pro-
vidências. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 175 da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Process o Civil, 

e o inciso I do caput do art. 62 da Lei nº 5.010, de 30 de 

maio de 1966, que organiza a Justiça Federal de 1ª (primei-

ra) instância, a fim de declarar feriado forense os  dias 

compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusi-

ve, e determinar a suspensão dos prazos processuais  durante 

esse período. 

Art. 2º O art. 175 da Lei nº 5.869, de 11 de ja-

neiro de 1973 – Código de Processo Civil, passa a v igorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 175. São feriados, para efeito 

forense: 

I – os domingos; 

II – os dias compreendidos entre 20 de 

dezembro e 6 de janeiro, inclusive, suspendendo-

se o curso dos prazos processuais durante esse 

período; 

III – os dias declarados por lei.”(NR) 
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Art. 3º O inciso I do caput do art. 62 da Lei nº 

5.010, de 30 de maio de 1966, passa a vigorar com a  seguin-

te redação: 

“Art. 62. ............................  

I – os dias compreendidos entre 20 de 

dezembro e 6 de janeiro, inclusive, suspendendo-

se o curso dos prazos processuais durante esse 

período; 

.......................................... ”(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Presidente 

 
 
 

                 Deputado FERNANDO CORUJA 
Relator 

 
 


